
PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO 

LEI Nll 55:3/85 

O Prefeito Munid.pal da Santa Laopoldina, Eatado 
do Espírito Santo, 

Faço 
.. 

saber que a Camara Municipal aprovou e 
sanciono a presenta Lei: 

llU 

Art. 111 - Fica o Chefe do Poder Executivo Munici -
pel, autorizado a alienar o veículo automotor Marca Volk1waoa•, 
com as seguintes caracter!sti ces: 

- . Um Volks Seden l'DO, Ano de Fabricaçeo 1982, Cor Cinza Media ' Placa DA 0013. 

Art. 211 - Esta Lei entra em vigor na date da aua 
publicação. 

Art. 3D • Revogam-se as disposiçÕaa em contrário 

RegistrQ•sa, Publique-se e !lJmpra•sa. 

Santa Leopoldina, 11 da Maio d~ 1985. 

"Passado e Selado nesta Secretaria" 
Em, 14 da Maio de 1985. 

Alice ~~ini 
- Assessora • 


